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Mapa comparativo de preços
Número da coleta: 1441003 000100/2023 Data da vigência: 08/10/2023

Cód. do
Item Desc. do item

Unid. de
aquisição /

fornecimento
Qtde. Cidade Nº de

participantes
Maior preço

(R$)
Menor preço

(R$)
Média de

preços (R$)

Banco
melhores

preços (R$)

000107573 L I C E N C A  P E R P E T U A  D E
S O F T W A R E  D E  B A C K U P  - 1,00 UNIDADE 50,0000 Belo Horizonte 3 69000,00 55620,00 64360,51 0,00

Processo de compra / Coleta de preços

10/08/2023   10:34

RELATÓRIO DE COLETA DE PREÇOS

Página 1 de 1

O
rçam

ento - M
apa C

om
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D
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E
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PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

Licença Perpétua de Software de Backup 107573 UN 50  R$           55.620,00 2.781.000,00R$       68.461,54R$           3.423.077,00R$        69.000,00R$           3.450.000,00R$        67.500,00R$           R$ 3.375.000,00 R$ 65.145,39 R$ 3.257.269,25

R$ 3.257.269,25

Referências:

PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

Sistema de Backup – Tipo: Por 

Desduplicacao/Compactacao
1828428 UN 1  R$     2.368.421,05 2.368.421,05R$       2.500.000,00R$     2.500.000,00R$        2.393.617,02R$     2.393.617,02R$        R$ 2.420.679,36 R$ 2.420.679,36

R$ 2.420.679,36

Belo Horizonte, 28 de setembro de 2023.

UNIDADE DE 

AQUISIÇÃO

QUANT. 

Pretendida 

DPMG

FORNECEDOR MASTERY FORNECEDOR EXAGRID FORNECEDOR ALTAS NETWORKS

MAPA COMPARATIVO SIAD (1)

Leonardo Bruno Possa Andrade

MAPA DE PREÇOS - Contratação de Bens e Serviços Especializados de Tecnologia da Informação

DESCRIÇÃO
UNIDADE DE 

AQUISIÇÃO

QUANT. 

Pretendida 

DPMG

ITENS MAPA DE PREÇOS

FORNECEDOR CLM SOFTWARE

ESTIMATIVA DE PREÇO

PREÇO MÉDIO 

Solução de Backup /Restore  (Software /Hardware )

COTAÇÕES RECEBIDAS

FORNECEDOR ALTAS NETWORKSFORNECEDOR 3STRUCTURE IT

____________________________________________________

ITEM 01 LOTE 01

Diretoria de Informação e Dados

CÓDIGO SIAD

FORNECEDOR TECHCHANNEL (2)

TOTAL 

         (1) Orçamento - Mapa Comparativo SIAD: Orçamento obtido através de Coleta de Preços no Portal de Compras. Coleta nº 100/2023.

         (2) Orçamento - Cotação Techchannel. Orçamento enviado via e-mail pelo fornecedor, após o encerramento da Coleta de Preços nº 100/2023 no Portal de Compras.

ITENS MAPA DE PREÇOS COTAÇÕES RECEBIDAS ESTIMATIVA DE PREÇO

DESCRIÇÃO CÓDIGO SIAD

PREÇO MÉDIO 

ITEM 01 LOTE 02

TOTAL 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

               Superintendência de Tecnologia da Informação 

SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
Rua Bernardo Guimarães, 2731 – Santo Agostinho - Belo Horizonte/MG CEP: 30.140-082 

E-Mail: sti.did@defensoria.mg.def.br 
Telefone: (31) 2522-8621 

 

 

OFICIO. n° 10/2023/DID/STI/DPMG                                                   

          Belo Horizonte, 28 de setembro de 2023. 
 

 

 

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 0019/2022/403200 - Pregão Eletrônico nº 

011/2022 

 

 

Prezada Sra. Isabella Abdon Moura, 

                  Em consulta à Ata de Registro de Preços nº 0019/2022/403200, em favor da empresa 

3STRUCTURE IT LTDA, CNPJ nº 35.194.946/0001-10, advinda do Pregão Eletrônico nº 

011/2022, realizado pelo Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio 

de Janeiro - PRODERJ, a qual encontra-se atualmente vigente, viemos consultar a respeito da 

possibilidade da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, CNPJ: 05.599.094/0001-80, 

Endereço: Rua Dos Guajajaras, 1707, Barro Preto, Belo Horizonte, MG, CEP 30180-101, aderir à 

referida Ata para aquisição dos seguintes itens: 

 
LOTE 1 – BACKUP 

 
ITEM ID 

SIGLA 

DESCRIÇÃO MÉTRICA QTD UNITÁRIO TOTAL 

 

 

1 

 

 

172011 

Aquisição sob Demanda de Licenças 

Perpétuas para Solução 

Backup/Replicação (por processador), 

Incluindo Instalação, Configuração e 

Garantia do Fabricante por 60 meses. 

 

 

UNIDADE 

 

 

50 

 

 

R$ 44.500,00 

 

 

R$ 2.225.000,00 

 
LOTE 4 – STORAGE (APPLIANCE EM CLUSTER) 

 
ITEM ID 

SIGLA 

DESCRIÇÃO MÉTRICA QTD UNITÁRIO TOTAL 

 

 

14 

 

 

175965 

AQUISIÇÃO SOB DEMANDA DE APPLIANCE 

DE BACKUP PARA CLUSTER (TIPO III - ÁREA 

DE ARMAZENAMENTO: 160TB), 

INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO 

E GARANTIA POR 60 MESES. 

 

 

UNIDADE 

 

 

01 

 

 

R$ 1.800.000,00 

 

 

R$ 1.800.000,00 

 

 

À 3STRUCTURE IT LTDA. 

A/C: Isabella Abdon Moura  

Telefone: (48) 99115-8303 

E-mail: contato@3structure.com.br  
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

               Superintendência de Tecnologia da Informação 

SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
Rua Bernardo Guimarães, 2731 – Santo Agostinho - Belo Horizonte/MG CEP: 30.140-082 

E-Mail: sti.did@defensoria.mg.def.br 
Telefone: (31) 2522-8621 

 

 

 

Certos de contarmos com sua prestimosa atenção, antecipadamente agradecemos. 

 

 

 

Atenciosamente,     

 

                                           ______________________________________ 

Leonardo Bruno Possa Andrade 

Diretor de Informação e Dados 

Superintendência de Tecnologia da Informação 

Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais 
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OFÍCIO Nº 21 

À Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais – Superintendência de Tecnologia da 
Informação 
 
Ref. OFÍCIO. n° 10/2023/DID/STI/DPMG sobre a Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
0019/2022/403200 - Pregão Eletrônico nº 011/2022. 
 
 

Cordialmente, cumprimentamos V.Sa., e informamos por meio deste instrumento, que a 
3STRUCTURE IT LTDA, com sede na Rodovia José Carlos Daux, 5500 – Torre Jurerê B, sala 302 
– Saco Grande, Florianópolis - SC, CEP 88032-005, por meio de seu representante legal, o Sr. 
Renato Feio da Costa, inscrito no CPF sob o nº 687.177.922-15, portador da cédula de identidade 
nº 3009959, expedida por SSP/PA, AUTORIZA e ACEITA o pedido de adesão à Ata de Registro 
de Preços nº 0019/2022/403200 - Pregão Eletrônico nº 011/2022, solicitado pela Defensoria 
Pública do Estado de Minas Gerais – Superintendência de Tecnologia da Informação. 

 
Cumpre-lhes informar que a concessão da presente adesão não irá interferir nos pedidos que o 
Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro (PRODERJ) 
formalizou com a presente empresa fornecedora. 
 
 
Florianópolis, 28 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

___________________________ 
3STRUCTURE IT LTDA 

CNPJ 35.194.946/0001-10  
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

               Superintendência de Tecnologia da Informação 

SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
Rua Bernardo Guimarães, 2731 – Santo Agostinho - Belo Horizonte/MG CEP: 30.140-082 

E-Mail: sti.did@defensoria.mg.def.br 
Telefone: (31) 2522-8621 

 

 

OFICIO. n° 11/2023/DID/STI/DPMG                                                   

          Belo Horizonte, 28 de setembro de 2023. 
 

 

 

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 0019/2022 - Pregão Eletrônico nº 011/2022 

 

 

Prezado Sr. Walter Padrão de Brito, 

                  Em consulta à Ata de Registro de Preços nº 0019/2022, em favor da empresa 

3STRUCTURE IT LTDA, CNPJ nº 35.194.946/0001-10, advinda do Pregão Eletrônico nº 

011/2022, realizado pelo Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio 

de Janeiro - PRODERJ, a qual encontra-se atualmente vigente, viemos consultar a respeito da 

possibilidade da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, CNPJ: 05.599.094/0001-80, 

Endereço: Rua Dos Guajajaras, 1707, Barro Preto, Belo Horizonte, MG, CEP 30180-101, aderir à 

referida Ata para aquisição dos seguintes itens: 

 
LOTE 1 – BACKUP 

 
ITEM ID 

SIGLA 

DESCRIÇÃO MÉTRICA QTD UNITÁRIO TOTAL 

 

 

1 

 

 

172011 

Aquisição sob Demanda de Licenças 

Perpétuas para Solução 

Backup/Replicação (por processador), 

Incluindo Instalação, Configuração e 

Garantia do Fabricante por 60 meses. 

 

 

UNIDADE 

 

 

50 

 

 

R$ 44.500,00 

 

 

R$ 2.225.000,00 

 
LOTE 4 – STORAGE (APPLIANCE EM CLUSTER) 

 
ITEM ID 

SIGLA 

DESCRIÇÃO MÉTRICA QTD UNITÁRIO TOTAL 

 

 

14 

 

 

175965 

AQUISIÇÃO SOB DEMANDA DE APPLIANCE 

DE BACKUP PARA CLUSTER (TIPO III - ÁREA 

DE ARMAZENAMENTO: 160TB), 

INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO 

E GARANTIA POR 60 MESES. 

 

 

UNIDADE 

 

 

01 

 

 

R$ 1.800.000,00 

 

 

R$ 1.800.000,00 

 

 

Ao Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro. 

A/C: Walter Padrão de Brito  

Telefone: 21 2333-0354 

E-mail: wpbrito@proderj.rj.gov.br 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

               Superintendência de Tecnologia da Informação 

SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
Rua Bernardo Guimarães, 2731 – Santo Agostinho - Belo Horizonte/MG CEP: 30.140-082 

E-Mail: sti.did@defensoria.mg.def.br 
Telefone: (31) 2522-8621 

 

 

Certos de contarmos com sua prestimosa atenção, antecipadamente agradecemos. 

 

 

 

Atenciosamente,     

 

                                           ______________________________________ 

Leonardo Bruno Possa Andrade 

Diretor de Informação e Dados 

Superintendência de Tecnologia da Informação 

Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro

Vice Presidência de Tecnologia

 
 
 
Manifestação PRODERJ/GERCD  SEI Nº 1003                           Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2023

 

Informamos que  a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, que
havia solicitado autorização para aderir como carona à ARP 0019/2022 Solução Backup, através do Ofício
n°.08/2023/STI/DPMG (56296446), onde destacamos que foi dado anuência para tal pedido através do
Ofício PRODERJ/PRESI nº 571/2023 (56411313), retificou o quantitativo do item 14, ID-175965
passando para 1 (uma) unidade, conforme anexo (60566940), liberando saldo para novas solicitações.

Cabe destacar que a DPMG solicitou a ratificação da anuência anteriormente dada, onde
esta Gerência de Controle de Demandas – GERCD, ratifica tal autorização, devido a ser uma redução e
não um aumento quantitativo, e ajustou em seu controle a nova demanda autorizada.

 

 

Atenciosamente,

Walter Padrão de Brito
Gerência de Controle de Demandas - GERCD

Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro – PRODERJ
ID Funcional nº 4345928-5

 

De acordo,

Luiz David Brito Martins
Gerente de Controle de Demandas - GERCD

Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro – PRODERJ
ID Funcional nº 5102070-0

Documento assinado eletronicamente por Luiz David Brito Martins, Gerente, em 03/10/2023, às
02:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Walter Padrao de Brito, Analista de Sistemas, em
03/10/2023, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 60565827 e
o código CRC 72055AEB.

Referência: Processo nº SEI-430002/001519/2023 SEI nº 60565827

Rua da Conceição, 69, 24º Andar / 25º Andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20051-011
Telefone:  
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Edital de Licitação nº 011/2022 

Processo nº SEI-150016/000460/2021 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro 

Gerência de Aquisições - GEREA 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 011/2022 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DE SOLUÇÕES DE BACKUP/RECOVERY E DE 
STORAGE, CONTEMPLANDO HARDWARE, SOFTWARE E DEMAIS COMPONENTES, COM INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E GARANTIA DE 60 MESES, 

E FORNECIMENTO DE TREINAMENTOS 
 
 
 

1. INTRODUÇÃO 
 

1.1 O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ, inscrito no CNPJ sob 
o nº 30.121.578/0001-67, com sede situada na Rua da Conceição nº 69, 24º e 25º andares, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP nº 20051-011, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, torna público que, 
devidamente autorizado por seu Presidente, senhor FLÁVIO SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA, ora denominado AUTORIDADE COMPETENTE, na forma do disposto no processo administrativo 
nº SEI-150016/000460/2021, que no dia, hora e local indicados no item 4 deste Edital, será realizada licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, que será regido pelas Leis Federais nºs 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002, pelos Decretos Estaduais nº 31.863 e 31.864, 
ambos de 16 de setembro de 2002, pelo Decreto nº 46.751, de 27 de agosto de 2019, pela Lei Estadual nº 287, de 4 de dezembro de 1979, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelo 
Decreto Estadual n.º 3.149, de 28 de abril de 1980, e respectivas alterações, pela Resolução SEPLAG nº 429, de 11 de janeiro de 2011, demais Resoluções editadas pela Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão e disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital. 

 

1.2 A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br, no dia e hora indicados no item 4 deste Edital e será conduzida pelo Pregoeiro 
com o auxílio da equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em epígrafe. 

 

1.3 As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas em todos os veículos em que se deu a publicação 
originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 

 

1.4 O edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br, podendo, alternativamente, ser adquirido mediante o pagamento da importância de R$ 15,00 (quinze reais), na Rua da 
Conceição, nº 69, 24º e 25º andares, Centro, RJ, comprovado por meio de Guia de Recolhimento do Estado – GRE; www.sefaz.rj.gov.br. 

 

1.5 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste edital ou interpretação de quaisquer de seus dispositivos em até 2 (dois) dias úteis anteriores à abertura da sessão, por escrito, no 
endereço indicado no item 1.4, de 09:00 até 18:00 horas, ou, ainda, mediante confirmação de recebimento, por meio do correio eletrônico cdl@proderj.rj.gov.br, até às 17:00 horas do último dia do prazo 
referido. 

 

1.5.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte e quatro horas), antes do encerramento do prazo 
de acolhimento de propostas. 

 

1.6 Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 2 (dois) dias úteis anteriores à abertura da sessão, por escrito, no endereço indicado no item 1.4, de 09:00 até 18:00 horas, ou, ainda, 
mediante confirmação de recebimento, por meio do correio eletrônico cdl@proderj.rj.gov.br, até às 17:00 h do último dia do prazo referido. 

 

1.6.1 Caberá à AUTORIDADE COMPETENTE decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro horas) da abertura da sessão. 
 

1.7 Tanto as respostas às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimentos serão divulgados mediante nota no portal eletrônico www.compras.rj.gov.br, pelo PE-RP nº 011/2022, na sessão relacionada 
às futuras licitações, ficando as empresas interessadas em participar do certame obrigadas a acessá-lo para a obtenção das informações prestadas. 

 

2. OBJETO, ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ÓRGÃOS ADERENTES, QUANTIDADE E LOCAL DE ENTREGA 
 

2.1 O objeto deste pregão é o Registro de Preços para contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para o fornecimento de soluções de backup/recovery e de storage, contemplando 
hardware, software e demais componentes, com instalação, configuração, suporte técnico e garantia de 60 meses, e fornecimento de treinamentos conforme especificações e condições constantes no Termo 
de Referência Anexo I do Edital, com as seguintes características e quantidades estimadas: 

 
LOTE 1 - BACKUP (Solução Completa) 

ITEM 
ID 

SIGA 
DESCRIÇÃO MÉTRICA 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

1 172011 
Aquisição sob Demanda de Licenças Perpétuas para Solução Backup/Replicação (por processador), Incluindo Instalação, Configuração e Garantia do 

Fabricante por 60 meses. 
Unidade 236 

2 172012 
Aquisição sob Demanda de Licenças Perpétuas para Solução Backup/Replicação (por instância), Incluindo Instalação, Configuração e Garantia do 

Fabricante por 60 meses. 
Unidade 85 

3 171964 Treinamento sob demanda para Solução Backup/Replicação. 
Turma (6 
alunos) 

11 

4 171966 Subscrição sob Demanda de Solução de Proteção de Dados para Contêineres - Ambientes Kubernetes. Termo de Licenciamento por 12 meses. Anuidade 55 

LOTE 2 – STORAGE (Hardware Híbrido) 

ITEM 
ID 

SIGA 
DESCRIÇÃO MÉTRICA 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

5 172511 Aquisição sob Demanda de Storage Híbrido (Área de Armazenamento: 200TB), incluindo Instalação, Configuração e Garantia por 60 meses. Unidade 3 

6 172514 Aquisição sob demanda de Kit de Expansão I para Storage Híbrido (NVME) - Unidades de Armazenamento e Gavetas Unidade 8 

7 172512 Aquisição sob demanda de Kit de Expansão II Storage Híbrido (NL-SAS) - Unidades de Armazenamento e Gavetas Unidade 8 

8 171965 Treinamento sob demanda para Storage Híbrido 
Turma (6 
alunos) 

2 

LOTE 3 - STORAGE (Hardware All-Flash) 

ITEM ID SIGA DESCRIÇÃO MÉTRICA 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 

9 173716 Aquisição sob demanda de Storage All-Flash (Área de Armazenamento: 220TB), incluindo Instalação, Configuração e Garantia por 60 meses Unidade 10 

10 173704 Aquisição sob demanda de Kit de Expansão III para Storage All-Flash - Unidades de Armazenamento e Gavetas Unidade 9 

11 173713 Treinamento sob demanda para Storage All-Flash 
Turma (6 
alunos) 

9 

 
LOTE 4 - STORAGE (Appliance em Cluster) 
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ITEM ID SIGA DESCRIÇÃO MÉTRICA 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 

12 175963 
Aquisição sob Demanda de Appliance de backup para cluster (Tipo I - Área de Armazenamento: 70TB), incluindo Instalação, Configuração e Garantia 

por 60 meses. 
Unidade 1 

13 175964 
Aquisição sob Demanda de Appliance de backup para cluster (Tipo II - Área de Armazenamento: 100TB), incluindo Instalação, Configuração e Garantia 

por 60 meses. 
Unidade 1 

14 175965 
Aquisição sob Demanda de Appliance de backup para cluster (Tipo III - Área de Armazenamento: 160TB), incluindo Instalação, Configuração e 

Garantia por 60 meses. 
Unidade 10 

15 175959 Treinamento sob demanda para Appliances de backup para cluster 
Turma (6 
alunos) 

1 

LOTE 5 - RACK para storages e Appliances de backup 

ITEM ID SIGA DESCRIÇÃO MÉTRICA 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 

16 171503 Aquisição RACK para Storages e Appliances de backup Unidade 13 

 
2.2 Os bens e serviços objeto do Registro de Preços poderão ser adquiridos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos Órgãos e Entidades da Administração Pública Direta, Autárquica, e Fundacional do 
Estado do Rio de Janeiro, ora denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES, conforme relação constante do Anexo II. 

 

2.2.1 A Ata de Registro de Preços (Anexo III) poderá ser aderida por quaisquer órgãos ou entidades do Estado, que não tenham participado do certame licitatório, ora denominados ÓRGÃOS 
ADERENTES. 

 

2.2.1.1 Podem também ser considerados ÓRGÃOS ADERENTES os órgãos ou entidades municipais, distritais, de outros estados e federais, resguardadas as disposições de cada ente, desde que atendido 
o item 21 deste Edital 

 

2.3 São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referência: 

 
a) previsão de contratação pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de acordo com o Plano de Suprimentos SIGA de nº 0846/2022, conforme tabela abaixo: 

 
 

LOTE 1 - BACKUP (Solução Completa) 

ITEM 
ID 

SIGA 
DESCRIÇÃO MÉTRICA 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

1 172011 
Aquisição sob Demanda de Licenças Perpétuas para Solução Backup/Replicação (por processador), Incluindo Instalação, Configuração e Garantia do 

Fabricante por 60 meses. 
Unidade 236 

2 172012 
Aquisição sob Demanda de Licenças Perpétuas para Solução Backup/Replicação (por instância), Incluindo Instalação, Configuração e Garantia do 

Fabricante por 60 meses. 
Unidade 85 

3 171964 Treinamento sob demanda para Solução Backup/Replicação. 
Turma (6 
alunos) 

11 

4 171966 Subscrição sob Demanda de Solução de Proteção de Dados para Contêineres - Ambientes Kubernetes. Termo de Licenciamento por 12 meses. Anuidade 55 

LOTE 2 – STORAGE (Hardware Híbrido) 

ITEM 
ID 

SIGA 
DESCRIÇÃO MÉTRICA 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 

5 172511 Aquisição sob Demanda de Storage Híbrido (Área de Armazenamento: 200TB), incluindo Instalação, Configuração e Garantia por 60 meses. Unidade 3 

6 172514 Aquisição sob demanda de Kit de Expansão I para Storage Híbrido (NVME) - Unidades de Armazenamento e Gavetas Unidade 8 

7 172512 Aquisição sob demanda de Kit de Expansão II Storage Híbrido (NL-SAS) - Unidades de Armazenamento e Gavetas Unidade 8 

8 171965 Treinamento sob demanda para Storage Híbrido 
Turma (6 
alunos) 

2 

LOTE 3 - STORAGE (Hardware All-Flash) 

ITEM ID SIGA DESCRIÇÃO MÉTRICA 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 

9 173716 Aquisição sob demanda de Storage All-Flash (Área de Armazenamento: 220TB), incluindo Instalação, Configuração e Garantia por 60 meses Unidade 10 

10 173704 Aquisição sob demanda de Kit de Expansão III para Storage All-Flash - Unidades de Armazenamento e Gavetas Unidade 9 

11 173713 Treinamento sob demanda para Storage All-Flash 
Turma (6 
alunos) 

9 

LOTE 4 - STORAGE (Appliance em Cluster) 

ITEM ID SIGA DESCRIÇÃO MÉTRICA 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 

12 175963 
Aquisição sob Demanda de Appliance de backup para cluster (Tipo I - Área de Armazenamento: 70TB), incluindo Instalação, Configuração e Garantia 

por 60 meses. 
Unidade 1 

13 175964 
Aquisição sob Demanda de Appliance de backup para cluster (Tipo II - Área de Armazenamento: 100TB), incluindo Instalação, Configuração e Garantia 

por 60 meses. 
Unidade 1 

14 175965 
Aquisição sob Demanda de Appliance de backup para cluster (Tipo III - Área de Armazenamento: 160TB), incluindo Instalação, Configuração e 

Garantia por 60 meses. 
Unidade 10 

15 175959 Treinamento sob demanda para Appliances de backup para cluster 
Turma (6 
alunos) 

1 

LOTE 5 - RACK para storages e Appliances de backup 

ITEM ID SIGA DESCRIÇÃO MÉTRICA 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 

16 171503 Aquisição RACK para Storages e Appliances de backup Unidade 13 

b) previsão de contratação pelos ÓRGÃOS ADERENTES (Não Participantes), conforme quadro a seguir: 

 
 
 

 
Ocorrência 

 
Lote 1 

 
Lote 2 

 
Lote 3 

 
Lote 4 

 
Lote 5 

 
1 

Id 172011 

 
2 

Id 172012 

 
3 
 
Id 
171964 

 
4 

Id 171966 

 
5 

Id 172511 

 
6 

Id 172514 

 
7 

Id 172512 

 
8 

Id 171965 

 
9 
 
Id 
173716 

 
10 
 
Id 
173704 

 
11 
 
Id 
173713 

 

12 Id 
175963 

 

13 Id 
175964 

 

14 Id 
175965 

 

15 Id 
175959 

 

16 Id 
171503 

 
Quantidade máxima de aquisição por 

meio de adesão 

 
472 

 
170 

 
22 

 
110 

 
6 

 
16 

 
16 

 
4 

 
20 

 
18 

 
18 

 
0 

 
0 

 
20 

 
0 

 
26 

 
Quantidade máxima de aquisição por 

órgão aderente 

 
118 

 
42 

 
5 

 
27 

 
1 

 
4 

 
4 

 
1 

 
5 

 
4 

 
4 

 
0 

 
0 

 
5 

 
0 

 
6 

2.4 O quantitativo decorrente da contratação pelos ÓRGÃOS ADERENTES não ultrapassará, na totalidade, ao dobro de cada item da ata de registro de preços e nem poderá exceder, por ÓRGÃO 
ADERENTE, a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo de cada item desta licitação, registrados na Ata de Registro de Preços para o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

 

2.5 Os locais de fornecimento dos bens e/ou prestação dos serviços objeto do registro de preços estão listados no ANEXO II deste Edital. 
 

2.6 Cabe ao licitante consultar com antecedência os seus fornecedores, visando à adequada execução da Ata de Registro de Preços. 
 

2.7 É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
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2.8 As quantidades previstas nas Atas de Registros de Preços para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, entre os Órgãos e entidades participantes do 
procedimento licitatório para Registros de Preços, mediante solicitação acompanhada de estudos técnicos e justificativa da necessidade. 

 

2.8.1 Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento, com a transferência dos quantitativos entre os Órgãos e Entidades participantes, desde que haja anuência daquele que vier a sofrer 
a redução dos quantitativos informados. 

 

 
3. PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E PRAZO DE ENTREGA 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir de dd/mm/aaa, desde que posterior à data de publicação do seu extrato no D.O., valendo a data de publicação 
do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data convencionada neste item. 

 

3.2 As quantidades indicadas nas alíneas a e b, do item 2.3, consistem em mera estimativa e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES durante a vigência da Ata de Registro de Preços, servindo como referencial para a elaboração das propostas dos licitantes. 

 

3.3 Observada à natureza dos itens contratados o prazo de vigência de cada contrato será de: 
 

3.3.1 180 (cento e oitenta) dias para os itens de aquisição, a contar da data da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial, sem possibilidade de prorrogação; 
 

3.3.2 180 (cento e oitenta) dias para os itens de treinamento, a contar da data da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial, sem possibilidade de prorrogação. O início do treinamento deverá 
ocorrer em até 30 dias a partir da emissão da ordem de serviço. 

 

3.3.3 12 (doze) meses, para o item de subscrição de licença de software, a contar da data da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado por até 48 (quarenta e oito) meses, 
na forma do art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, observado o Enunciado nº 46 da Douta Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro 

 

3.4 As entregas dos bens e serviços deverão ser realizadas nos seguintes prazos: 
 

3.4.1 Para os itens de aquisição dos lotes 1, 2, 3 e 4 em até 120 (cento e vinte) dias a contar da emissão da Autorização de Compra; 
 

3.4.2 Para o item de aquisição do lote 5 em até 60 (sessenta) dias a contar da emissão da Autorização de Compra; 
 

3.4.3 Para o item de subscrição do lote 1 em até 120 (cento e vinte) dias a contar da emissão da Ordem de Serviço; 
 

3.4.4. Para os itens de treinamento dos lotes 1, 2, 3 e 4 em até 30 (trinta) dias a contar da emissão da Ordem de Serviço. 
 

3.5 A CONTRATADA deverá sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
 

4. ABERTURA 
 

4.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, dirigida pelo Pregoeiro 
designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme indicado abaixo: 

 
 

EVENTOS DIA MÊS ANO HORÁRIO 

Início acolhimento das propostas 
 

09 
 

11 
 

2022 
 

12:00 

Limite acolhimento das propostas 
 

24 
 

11 
 

2022 
 

08:30 

Data de abertura das propostas 
 

24 
 

11 
 

2022 
 

08:45 

Data da realização do Pregão 
 

24 
 

11 
 

2022 
 

09:00 

 
Processo nº SEI-150016/000460/2021 

Tipo Menor Preço Global por Lote 

Prazo para impugnação até 2 (dois) dias úteis 

Data da publicação 
 

09/11/2022 

Local/Endereço Eletrônico ww.compras.rj.gov.br 
 

 

Número da licitação no portal PE-RP nº 011/2022 

 
4.2 Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeçam a realização deste evento nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o 
primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 

5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1 Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão por conta da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho próprios do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES e ÓRGÃOS ADERENTES. 

 

6. TIPO DE LICITAÇÃO 
 

6.1 O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 
 

6.2 O preço máximo admitido pelo ÓRGÃO LICITANTE para os LOTES serão de: 

Edital Proderj - Solução de Backup/Restore (0158498)         SEI 9990000001.007307/2023-12 / pg. 50



 

 

 

a) Lote I – R$ 20.040.300,00 (vinte milhões quarenta mil e trezentos reais); 

b) Lote II – R$ 24.154.908,71 (vinte e quatro milhões cento e cinquenta mil novecentos e oito reais e setenta e um centavos); 

c) Lote III – R$ 31.896.454,94 (trinta e um milhões oitocentos e noventa e seis mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e noventa e quatro centavos); 

d) Lote IV – R$ 22.303.270,46 (vinte e dois milhões trezentos e três mil duzentos e setenta reais e quarenta e seis centavos); 

e) Lote V - R$ 884.000,00 (oitocentos e oitenta e quatro mil reais). 
 

 
7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

7.1 Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de atividade compatível com o objeto licitado, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido pelo Órgão Central do Sistema 
Logístico - SEPLAG. 

 

7.2 Não serão admitidas na licitação as empresas punidas por: 
 

a) Ente, Autarquia ou Fundação da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com as sanções prescritas no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/1993 e no art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
 

b) Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, com a sanção prescrita no inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/1993. 
 

7.3 Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas. 
 

7.4 Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 9º, da Lei n.º 8.666/1993. 
 

7.5 O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do art. 2º, do Decreto Estadual nº 42.063, de 06 de outubro de 2009, deverá declarar, no momento de inserção 
de sua proposta junto ao SIGA, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

 

7.5.1 Em caso de não atendimento do contido no subitem 7.5, deixará de ser concedido ao licitante o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado regulamentado por meio do Decreto Estadual nº 
42.063, de 2009. 

 

7.6 O licitante deverá assinalar na página do SIGA, em campo próprio do sistema informatizado, que cumpre os requisitos de habilitação, que a proposta está de acordo com as exigências previstas no 
instrumento convocatório e que firmou a Declaração de Elaboração Independente de Proposta constante do Anexo IV, que deverá ser apresentada no momento indicado pelo item 17.3 do Edital. 

 

7.7 Não se aplica a subcontratação em razão da composição do objeto distribuído em lotes compostos por itens de aquisição e subscrição, de natureza indivisível e por itens de treinamento cuja 
terceirização descaracterizaria a própria lógica da licitação. 

 

7.8 Não será permitida a participação de empresas que estiverem reunidas em consórcio, dadas as características específicas da solução a ser contratada, que por sua vez, não pressupõe multiplicidade de 
atividades empresariais distintas (heterogeneidade de atividades empresariais). 

 

7.9 Diante da especificidade desta contratação, que compreende o fornecimento de licenças de software e de equipamentos, restando meramente facultada aos participantes a contratação de treinamento, 
bem como observado o mercado nacional de soluções em fornecimento de backup e de storage, o qual é composto por empresas de organização tradicional aptas a fornecer a integralidade do objeto, não se 
faz razoável a participação de cooperativas neste certame. Tal premissa em nada prejudica a ampla concorrência na licitação. 

 

8. CREDENCIAMENTO 
 

8.1 Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes devidamente credenciados junto ao SIGA, devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até 3 (três) dias úteis da data de abertura 
da sessão, conforme previsto no art. 5º, parágrafo 2º, do Decreto nº 31.864/2002. 

 

8.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao SIGA, pelo endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br. 
 

8.3 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros. 

 

8.4 A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 

8.5 O credenciamento do licitante junto ao SIGA implica na presunção de sua capacidade técnica para realização das operações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

9. CONEXÃO COM O SISTEMA E ENVIO DAS PROPOSTAS 
 

9.1 Observado o disposto nos itens 7 e 8 deste Edital, a participação neste pregão eletrônico dar-se-á por meio da conexão do licitante ao SIGA, pela digitação de sua senha privativa e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do SIGA no período compreendido entre a data de início e de encerramento do acolhimento das propostas, conforme item 4 deste Edital. 

 

9.2 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

9.3 Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, sob as penas da lei, em campo próprio do SIGA, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste Edital. 

 

9.4 Ao licitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

 
10. PROPOSTA DE PREÇOS 

 

10.1 A Proposta de Preços deverá ser inicialmente enviada exclusivamente por meio do SIGA, em campo específico, a ser integralmente preenchido, inclusive com a indicação da marca e modelo do 
produto ofertado. 

 

10.1.1 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 

10.1.2 O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa, conforme Anexo V, somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à readequação de sua oferta final. 
 

10.1.3 Os documentos anexados durante a inserção da proposta no campo “informações adicionais” (folders, prospectos, declarações, etc.) não poderão estar identificados, ou seja, não será admitida a 
veiculação do nome da empresa ou de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite a identificação do licitante. 
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10.1.4 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada material(is) constante(s) do objeto 
desta licitação. 

 

10.2 A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas 
fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento de preços será considerada 

 

10.3 O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a 
Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação. 

 

10.4 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas com preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível. 
 

10.5 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 
 

10.6 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão, conforme disposto no item 4. 
 

10.6.1 Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do ÓRGÃO GERENCIADOR, este 
poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

 

 
11. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

11.1 A partir do horário previsto no item 4.1 deste Edital, terá início à sessão de abertura do Pregão Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das propostas e início 
da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do SIGA, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

11.1.1 O sistema ficará disponível para a disputa de lances de segunda a sexta-feira, no horário de 09h00min às 18h00min e, após esse período, será bloqueado para tal finalidade. 
 

11.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, suas regras de aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema. 
 

11.3 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado pelo próprio licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

11.4 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance, vedada a identificação do detentor do lance. 
 

11.5 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o SIGA poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

11.6 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, 
através de aviso inserido em campo próprio do SIGA (chat mensagem), divulgando, com antecedência mínima de 01 (uma) hora, data e hora para a reabertura da sessão. 

 

11.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
SIGA, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

11.7.1 Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública que poderá ser 
aceita ou não pelo Pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período randômico de disputa não será possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances. 

 

11.7.2 O período randômico de disputa somente poderá ser iniciado até às 17h20 min, tendo em vista que às 18h00min o sistema será bloqueado automaticamente para envio de lances e continuidade da 
disputa. 

 

11.8 Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de preços de menor valor, considerando-se o valor estimado para a contratação e o disposto no item 6.2. 
 

11.8.1 No caso de empate entre as propostas de menor preço e não sendo apresentados lances, sem prejuízo do disposto no item 11.3, será assegurada preferência como critério de desempate, 
sucessivamente, aos bens e serviços: (a) produzidos no País; (b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; (c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; e (d) produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o empate, o sorteio público será utilizado como critério de desempate. 

 

12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

12.1 O julgamento obedecerá ao critério de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, na forma do item 6. Será declarada vencedora a proposta que apresentar o menor preço, observadas as regras deste 
Edital, especialmente o subitem 12.3. 

 

12.1.1 No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o valor do preço total de cada item, a mesma deverá ser apresentada com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula. 
 

12.1.2 As ofertas dos licitantes não poderão ultrapassar o limite dos preços unitários de cada item do lote, conforme apurados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e consignados na Planilha Estimativa de 
Quantitativo e Preços Unitários – Anexo IX, sob pena de desclassificação da proposta de preços, ainda que esta consigne o menor global do lote. 

 

12.2 O SIGA informará o licitante detentor da proposta de preços ou do lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 
verificação de empate ficto, nos termos do subitem 12.3 deste Edital, cabendo decisão, pelo Pregoeiro, acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando a sua redução. 

 

12.3 Havendo empate ficto no momento do julgamento das propostas será assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte a preferência na contratação, caso a proposta de menor preço tenho 
sido apresentada por empresa que não detenha tal condição. 

 

12.3.1 Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou das empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresentadas iguais ou superiores em até 
5% (cinco por cento) àquela mais bem classificada. 

 

12.3.2 Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela de menor preço do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, 
após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão. 

 

b) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente na forma da alínea a, abdique desse direito ou não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais que 
se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual direito. 
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c) na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema 
identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classificada. 

 

12.3.3 Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contratada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente de menor preço 
do certame. 

 

12.4 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se for necessário, 
repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 

12.4.1 Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 11.8 e/ou subitem 12.4 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço. 
 

12.5 O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço 
eletrônico www.compras.rj.gov.br. 

 

12.6 A critério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas de preços. 
 

13. DO CADASTRO DE RESERVA 
 

13.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, para a formação do Cadastro de Reserva, sendo incluído, 
na respectiva Ata, o registro dos que aceitarem cotar o objeto com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

 

13.1.1 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item 
ou lote. 

 

13.1.2 A apresentação de novas propostas, na forma deste item, não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 

13.2 Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem: 
 

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e 
 

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar o objeto em valor igual ao do licitante mais bem classificado. 
 

13.2.1 Se houver mais de um licitante na situação de que trata a alínea b, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
 

13.2.2 A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada para as contratações, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar os devidos registros na Ata de Registro de 
Preços, para a sua atualização. 

 

13.3 Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, observado o disposto nos itens 14 e 15, serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços. 
 

13.4 O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão do primeiro colocado na Ata de Registro de Preços, nas seguintes ocorrências: 
 

a) cancelamento do registro do fornecedor, quando este descumprir as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art. 87, da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º, da Lei nº 10.520, de 2002; e 

 

b) cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, causados por 
razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

 

14. DOS DOCUMENTOS A SEREM ENCAMINHADOS PELO LICITANTE DETENTOR DA MELHOR PROPOSTA 
 

14.1 Efetuados os procedimentos previstos nos itens 12 e 13 deste Edital, o licitante detentor da melhor proposta ou do lance de menor valor, assim como os licitantes que reduziram seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado, para a formação do Cadastro de Reserva, deverão apresentar no endereço: Rua da Conceição nº 69, 24º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, no prazo máximo de 
3 (três) dias úteis contados do encerramento da etapa de lances da sessão pública, os originais ou cópias autenticadas da seguinte documentação: 

 

a) declaração, na forma do Anexo VI – Declaração de inexistência de penalidade, de que não foram aplicadas as seguintes penalidades, cujos efeitos ainda vigorem: 
 

a.1) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/1993); 
 

a.2) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 
 

a.3) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/1993); 
 

b) os documentos de habilitação previstos no item 15.1 a 15.7; 
 

c) a proposta de preços relativa ao valor arrematado, inclusive, se for o caso, detalhando a planilha de custos. 
 

14.2 Uma vez recebidos os documentos, o Pregoeiro consultará o Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA, e o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal 
Transparência, da Controladoria Geral da União. 

14.2.1 Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no item 14.2, com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor, não poderá prosseguir no 
certame, cabendo ao Pregoeiro declarar tal condição. 

 

15. DA HABILITAÇÃO 
 

15.1 Os documentos de habilitação mencionados na alínea b, do item 14.1 são os indicados nos itens a seguir: 
 

15.2 Habilitação Jurídica 
 

15.2.1 Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso, os seguintes documentos: 
 

a) cédula de identidade e CPF dos sócios ou diretores; 
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b) registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 
 

c) ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, com todas as alterações ou consolidação respectiva; 

 

d) inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 

e) decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

 

f) a sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092 da Lei Federal n° 10.406/2002, deverá mencionar, no contrato social, por força do artigo 997, inciso VI, as pessoas 
naturais incumbidas da administração; 

 

15.3 Regularidades Fiscal e Trabalhista 
 

15.3.1 Para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma: 
 

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, 
da Lei nº 8.212, de 1991; 

 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante o Fisco estadual, pertinente ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida Ativa estadual, podendo ser apresentada 
Certidão Conjunta em que constem ambas as informações; ou, ainda, Certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, não esteja sujeito à inscrição estadual; 

 

c.2.1) Caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, e de Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para fins de participação 
em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado, ou, se for o caso, Certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, não esteja sujeito à inscrição estadual; 

 

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, ou, se for o caso, certidão 
comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, não esteja sujeito à inscrição municipal; 

 

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou da Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 

 

15.3.2 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma da lei, não obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação habilitatória, a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de Registro de Preço, caso se sagre vencedora na licitação. 

 

15.3.2.1 Caso a documentação apresentada pela microempresa ou pela empresa de pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da declaração do 
vencedor do certame (no momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas que tenham efeito negativo. 

 

15.3.2.2 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, a critério exclusivo da Administração Pública. 
 

15.3.2.3 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/1993. 
 

15.4 Qualificação Econômico-Financeira 
 

15.4.1 Para fins de comprovação de qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 

a) certidões negativas de falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o 
licitante não for sediado na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os 
distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução patrimonial, 

 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, desde que já exigíveis e apresentados na forma da lei, incluindo Termo de Abertura e Encerramento do livro contábil, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa. Quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, admitir-se-á atualização de valores, por índices oficiais, sendo vedada a 
substituição das demonstrações financeiras por balancetes ou balanços provisórios. O licitante deverá comprovar que dispõe dos índices econômico-financeiros mínimos previstos a seguir: 

 

b.1) Índice de Liquidez Geral: somente será qualificado o Licitante que obtiver Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que um apurado nas demonstrações financeiras do último exercício 
financeiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO > OU = 1 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
b.2) Índice de Liquidez Corrente: somente será qualificado o Licitante que obtiver Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior do que um, apurado nas demonstrações financeiras do último 
exercício financeiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

ILC = ATIVO CIRCULANTE     > OU = 1 

PASSIVO CIRCULANTE 

 
b.3) Índice de Endividamento: somente será qualificado o Licitante que obtiver Índice Endividamento (IE) igual ou menor do que 1 (um), apurado nas demonstrações financeiras do último exercício 
financeiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

IE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO = OU < 1 

ATIVO TOTAL 
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15.4.2 Os índices contábeis, calculados pelo licitante para fins de atendimento do dispositivo acima, deverão ser confirmados pelo responsável da contabilidade do licitante, que deverá apor sua assinatura 
no documento de cálculo e indicar, de forma destacada, seu nome e número de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

15.5 Qualificação Técnica 
 

15.5.1 Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverá (ão) ser apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 
 

a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com 
o objeto da licitação, na forma do artigo 30, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93 que indiquem nome, função, endereço de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio para eventual contato pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços. 

 

15.6 Declaração Relativa ao Trabalho de Menores 
 

15.6.1 Para fins de comprovação de atendimento do inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/1993 deverá ser apresentada declaração do licitante de que não possui em seu quadro funcional nenhum menor de 
dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, consoante art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, na forma do Anexo VII – 
Declaração para atendimento ao inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/1993. 

 

15.7 Declaração de Atendimento à Lei Complementar nº 123/2006 
 

15.7.1 Caso o licitante se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, em 
especial quanto ao seu artigo 3º, na forma do Anexo VIII - Declaração para microempresa, empresa de pequeno porte, empresário individual e cooperativas enquadradas no art. 34, da lei nº 11.488, de 2007 

 

15.8 O Certificado de Registro Cadastral - CRC, mantido pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF poderá ser apresentado em substituição aos documentos elencados nos 
subitens 15.2; 15.3; alínea a, do item 15.4.1 e 15.6, cabendo aos cadastrados apresentar os demais documentos previstos no item 15. 

 

15.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada, na forma do artigo 32, e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 

15.10 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 

15.11 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de 
recursos, ou pela AUTORIDADE SUPERIOR na hipótese de existência de recursos. 

 

15.12 Se o licitante desatender às exigências previstas no item 14, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, 
repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

16. RECURSOS 
 

16.1 O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se imediatamente após a declaração de vencedor pelo Pregoeiro, expondo os motivos por meio do sistema eletrônico. Na hipótese de ser 
aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual período, 
que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro. 

 

16.2 As razões e contrarrazões de recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o e-mail (cdl@proderj.rj.gov.br), com posterior envio do original, desde que observado o prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da declaração de vencedor do certame. 

 

16.3 A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso apenas pela síntese da manifestação a que se refere o item 16.1. 
 

16.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 

16.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

16.6 As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do pregoeiro que, no prazo de 03 (três) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, para decisão final. 

 

17. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E LAVRATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

17.1 Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao arrematante, com a posterior homologação do resultado pela AUTORIDADE COMPETENTE. Havendo interposição de 
recurso, após o julgamento, a AUTORIDADE COMPETENTE adjudicará e homologará o procedimento. 

 

17.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela AUTORIDADE COMPETENTE, o licitante vencedor, assim como os licitantes que reduziram seus preços ao valor da proposta do licitante mais 
bem classificado, para a formação do Cadastro de Reserva, serão convocados, por escrito, com uma antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para a lavratura da ata de registro de preços. 

 

17.2.1 Na Ata de Registro de Preços são registrados os preços, os fornecedores, os ÓRGÃOS PARTICIPANTES e as condições a serem praticadas, conforme definido neste Edital e no Anexo I – Termo 
de Referência. 

17.3 Como condição para a lavratura da ata de registro de preços o vencedor, assim como os licitantes que reduziram seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, para a formação do 
Cadastro de Reserva, deverão apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, constante do Anexo IV, em atendimento ao Decreto Estadual nº 43.150, de 24.08.11. 

 

17.4 Na hipótese de não atendimento do item 17.3 poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR proceder à convocação dos demais licitantes, caso não tenha sido formado o Cadastro de Reserva mencionado no 
item 13, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da penalidade a que se refere o art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 

 

17.5 Deixando o adjudicatário de lavrar a Ata de Registro de Preços no prazo fixado, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao faltoso, após a licitação ter retornado a fase de habilitação 
pela Autoridade Superior, poderá o Pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, caso não tenha sido 
formado o Cadastro de Reserva mencionado no item 13. 

 

17.6 Uma vez formado o Cadastro de Reserva mencionado no item 13, serão os fornecedores convocados na ordem de classificação. 
 

17.7 Uma vez lavrada a Ata de Registro de Preços o ÓRGÃO GERENCIADOR, os ÓRGÃOS PARTICIPANTES e os ÓRGÃOS ADERENTES estarão aptos a proceder aos procedimentos para as 
respectivas contratações, estes últimos desde que observadas às condições do item 21. 

 

17.8 O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de Compras do Estado e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
 
 

Edital Proderj - Solução de Backup/Restore (0158498)         SEI 9990000001.007307/2023-12 / pg. 55



 

 

18. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

18.1 Dentre outras atribuições inerentes à licitação, cabe ao ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

a) gerenciar a ata de registro de preços; 
 

b) realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a compatibilidade de preços registrados com os efetivamente praticados; 
 

c) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
 

d) publicar no Portal de Compras do Poder Executivo, do Estado do Rio de Janeiro, os preços registrados e suas atualizações, para fins de orientação dos ÓRGÃOS ADERENTES; 
 

e) gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da Ata de Registro de Preços e orientar os procedimentos dos ÓRGÃOS ADERENTES. 
 

19. A CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR E PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

19.1 A Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso para futura contratação, nos termos definidos no Termo de Referência Anexo I do Edital. 
 

19.2 A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a necessidade do ÓRGÃO GERENCIADOR e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 
 

19.3 Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR e aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES promover as ações necessárias para as suas próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 

 

19.4 A contratação realizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES será formalizada por intermédio de instrumento contratual (Anexo X – Minuta de Contrato), emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

19.5 O ÓRGÃO GERENCIADOR e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES deverão verificar a manutenção das condições de habilitação e proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores do Estado, por 
meio do SIGA e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência da Controladoria Geral da União, para constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda 
vigore. 

 

19.6 O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, 
inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação. 

 

19.7 Na forma da Lei Estadual nº 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados a este contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus 
postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

 

I - até 200 empregados. ........................................... 2%; 

II - de 201 a 500. ......................................................... 3%; 

III - de 501 a 1.000. ...................................................... 4%; 

IV - de 1.001 em diante. ....................................................... 5%. 
 

19.8 No momento da assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá comprovar que mantém programa de integridade, nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 7.753/17 e eventuais 
modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação 
efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública. 

 

19.8.1 Caso a futura contratada ainda não tenha programa de integridade instituído, a Lei nº 7.753/2017 faculta o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a implantação do referido programa, a contar da 
data da celebração do contrato. 

 

20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

20.1 Os pagamentos serão realizados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES e ÓRGÃOS ADERENTES, de acordo com as contratações realizadas por cada um deles. 
 

20.2 O pagamento será realizado de modo à vista, parcela única, após a entrega definitiva dos itens 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 (Lotes 1, 2, 3, 4 e 5); 
 

20.2.1 O pagamento será realizado de modo à vista, sob demanda, para o item 4 do Lote 1, subscrição de software (locação de software). 
 

20.3 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira contratada pelo Estado, cujo número e agência deverão ser informados pelo 
adjudicatário até a assinatura do contrato. 

 

20.4 No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 
impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser 
feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

20.5 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento de cada parcela. 
 

20.6 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 
 

20.7 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 
reapresentação. 

 

20.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IBGE/IPCA, e juros 
moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

 

20.9 O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja 
localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016. 

 

21. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO ADERENTE 
 

21.1 O ÓRGÃO ADERENTE poderá, mediante prévia anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, aderir a Ata de Registro de Preços, desde que realizado estudo que demonstre a viabilidade e a 
economicidade. 
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21.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR só poderá autorizar as adesões por ÓRGÃO ADERENTE Municipal, Distrital, de outros Estados, e Federal, depois de transcorrido metade do prazo de vigência da 
Ata de Registro de Preços e realizada a primeira contratação por ÓRGÃO PARTICIPANTE. 

 

21.3 O fornecedor beneficiário não está obrigado a aceitar o fornecimento decorrente da adesão pelo ÓRGÃO ADERENTE. 
 

21.4 Desde que o fornecimento objeto da adesão não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES o 
fornecedor poderá contratar com o ÓRGÃO ADERENTE. 

 

21.5 Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ÓRGÃO ADERENTE deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata, devendo 
cumprir as atribuições inerentes aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES e demais orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

21.6 O ÓRGÃO ADERENTE deverá verificar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor e proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA e ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência da Controladoria Geral da União, para constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore. 

 

21.7 Compete ao ÓRGÃO ADERENTE: 
 

a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços; 
 

b) realizar os pagamentos relativos às suas contratações; 
 

c) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; 
 

d) a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, devendo registrar no 
Cadastro de Fornecedores do Estado as penalidades aplicadas ou informá-las ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando se tratar dos órgãos ou entidades que não pertençam ao Estado do Rio de Janeiro. 

 

21.8 O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá zelar para que o quantitativo total das contratações pelos ÓRGÃOS ADERENTES observe o limite fixado nos itens 2.3, alínea b e 2.4 deste Edital. 
 

22. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

22.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

a) forem descumpridas as condições da ata de registro de preços; 
 

b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 

22.1.1 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do item 22.1 será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla e prévia 
defesa. 

 

22.2 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

 

a) por razão de interesse público; ou 
 

b) a pedido do fornecedor. 
 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
 

23.1 O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as 
seguintes sanções: 

 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com a consequente suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
 

b) multas previstas em edital e no contrato. 
 

23.1.1 As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para fins deste item são assim consideradas: 

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie 
tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços; 

 

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando 
encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento; 

 

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo contratado; 
 

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 
 

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento 
licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que 
contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original. 

 

23.2 Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser 
graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

 

a) advertência; 
 

b) multa administrativa; 
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c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro; 
 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
 

23.3 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes. 
 

23.3.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no item 23.3 também deverão ser considerados para a sua fixação. 
 

23.4 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão contratante, podendo ser aplicado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, nesta qualidade, pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE ou 
pelo ÓRGÃO ADERENTE, em relação às respectivas contratações. 

 

23.4.1 Ressalvada a hipótese descrita no item 23.4, cabe ao ÓRGÃO GERENCIADOR aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou do descumprimento do pactuado na 
Ata de Registro de Preços. 

 

23.5 As sanções previstas na alínea b do item 23.1 e nas alíneas a e b, do item 23.2 serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/1980. 
 

23.5.1 As sanções previstas na alínea a do item 23.1 e na alínea c, do item 23.2 serão impostas pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser 
submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/1980. 

 

23.5.1.1 Tratando-se de ÓRGÃO PARTICIPANTE ou ÓRGÃO ADERENTE da Administração Indireta do Estado do Rio de Janeiro, as sanções previstas na alínea a do item 23.1 e na alínea c, do item 
23.2 serão impostas pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do parágrafo 
único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/1980. 

 

23.5.2 A aplicação da sanção prevista na alínea d, do item 23.2, é de competência exclusiva do Secretário de Estado do ÓRGÃO PARTICIPANTE ou ÓRGÃO ADERENTE contratante ou que a 
Entidade se encontra vinculada. 

 

23.6 Dentre outras hipóteses, a advertência poderá ser aplicada quando o CONTRATADO não apresentar a documentação exigida no item 24.6, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura 
a mora. 

 

23.7 As multas administrativas, previstas na alínea b do item 23.1 e na alínea b, do item 23.2: 
 

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
 

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra; 
 

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas; 
 

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 
 

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta; 
 

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/1980. 
 

23.8 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do item 23.2: 
 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 
 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido; 
 

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de descumprimento total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias, configurando inadimplemento, 
na forma dos itens 24.8 e 24.9. 

 

23.9 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea d, do item 23.2, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 

 

23.9.1 A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
 

23.10 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o 
valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou 

da aplicação das sanções administrativas. 
 

23.11 Se o valor das multas previstas na alínea b do item 23.1, na alínea b, do item 23.2 e no item 23.10, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 

23.12 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 

23.13 A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do contrato infringidos e os fundamentos legais 
pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

 

23.13.1 Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 

23.13.2 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa. 
 

23.13.2.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b do item 23.1 e nas alíneas a, b e c, do item 23.2, e no 
prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do item 23.2. 

 

23.13.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos 
fundamentos jurídicos. 

 

23.14 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas, de acordo com as peculiaridades do caso 
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concreto. 
 

23.15 As penalidades previstas nos itens 23.1 e 23.2 também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário. 
 

23.15.1 Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de: 
 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/1993); 
 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/2002); 
 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/1993); 
 

23.16 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 
 

23.16.1 Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão Central de Logística (SEPLAG/SUBLOG), o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação 
das penalidades citadas na alínea a do item 23.1 e nas alíneas c e d do item 23.2, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração 
Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

 

23.16.2 A aplicação das sanções mencionadas no subitem 23.16.1 deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

 

24. ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 
 

24.1 Executado o Contrato, o seu objeto será recebido por comissão de fiscalização de contrato composta por 03 (três) membros, na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 8.666/1993 e na cláusula sétima da 
Minuta de Contrato - ANEXO X, dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da mesma lei. 

 

24.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
 

24.3 Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da entrada do 
respectivo requerimento no protocolo do ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO PARTICIPANTE ou ÓRGÃO ADERENTE, conforme o caso. 

 

24.4 O Fornecedor é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 
presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

 

24.5 O Fornecedor é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, 
podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos. 

 

24.6 O Fornecedor será obrigado a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede do licitante, que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas 
alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991; o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); e, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os 
respectivos prazos de validade. 

 

24.7 A ausência da apresentação dos documentos mencionados no subitem 24.6 ensejará a imediata expedição de notificação ao Fornecedor, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração 
do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total 
ou parcial destas obrigações no prazo assinalado. 

 

24.8 Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido. 
 

24.9 No caso do item 24.8, será expedida notificação à CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação 
da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 1 (um) ano. 

 

25. GARANTIA 
 

25.1 Exigir-se-á do fornecedor, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data da assinatura do contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 
8.666/1993, da ordem de 5 % (cinco por cento) do valor do contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória. 

 

25.1.1 A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do certame, deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 
 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
 

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 
 

25.2 A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação. 
 

25.3 Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato. 
 

25.4 Além do disposto nos subitens acima mencionados deverão ser observados, ainda, o constante no item 3.4 do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 
 

26. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

26.1 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

26.2 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiro, de acordo com o art. 229 da Lei Estadual n.º 287/1979 c/c o art. 49 da Lei Federal n.º 8.666/1993, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato 
de revogação ou anulação. 

 

26.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do término. 
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Documento assinado eletronicamente por Flávio Sebastião Rodrigues da Silva, Presidente, em 08/11/2022, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 
46.730, de 9 de agosto de 2019. 

26.4 A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação. 
 

26.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, com auxílio do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 
 

26.6 O foro central da comarca da capital do Rio de Janeiro é designado como o competente para dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela 
decorrentes. 

 

26.7 Acompanham este edital os seguintes anexos: 
 

 
Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Relação dos Órgãos Participantes 

Anexo III – Ata de Registro de Preços 

Anexo IV – Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

Anexo V - Formulário de Proposta de Preços 

Anexo VI – Declaração de inexistência de penalidade; 

Anexo VII – Declaração para atendimento ao inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/1993; 

Anexo VIII - Declaração para microempresa, empresa de pequeno porte, empresário individual; 

Anexo IX - Planilha Estimativa de Quantitativo e Preços Unitários e Totais; 

Anexo X - Minuta de Contrato 
 
 
 
 

Rio de Janeiro,    de de 2022. 

 
 
 

FLÁVIO SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA 

Presidente do PRODERJ 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código 
verificador 42042172 e o código CRC BFF0790D. 
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS - DETALHADO
Número do mapa: 1441003 000266/2023 Pedido de material e serviço: 1441003 000215/2023

Data de criação: 09/10/2023

Responsável: RENAN DE OLIVEIRA COSTA

Objetivo:

Instruir o pedido de compras - Disponibilidade orçamentária

Instruir o Processo de compras

AssinadoSituação:

Itens do mapa

Nº Código do item Desc. do item de material Unid. de aquisição Quantitativo orçado Valor mínimo
(R$)

Valor máximo
(R$)

Orçamento
estimado

unitário(R$)

Orçamento estimado
total (R$) Metodologia definida

1 000107573 LICENCA PERPETUA DE
SOFTWARE DE BACKUP - 1,00 UNIDADE 50,0000 44.500,0000 44.500,0000 44.500,0000 2.225.000,00 Média

Total orçado: 2.225.000,00

Detalhamento do orçamento estimado

Código do item de material ou serviço: 000107573 Unidade de aquisição: 1,00 UNIDADENº: 1

Descrição do item:

LICENCA PERPETUA DE SOFTWARE DE BACKUP -

Não existe índice de atualização vinculado à classe de material no momento da geração desse relatório.

Novo índice de atualização selecionado para o item deste mapa:  -

Índice de atualização associado à classe:

Metodologia de cálculo:

Menor valor: R$ 44.500,0000

Mediana:

Média: R$ 44.500,0000

R$ 44.500,0000

Preços que compõem o orçamento estimado

Processo de compra /
item Qtde.

Data de
homologação /

Data de referência
Marca / Modelo Procedimento de

contratação Fornecedor
Preço unitário
homologado /

consultado (R$)

Nº
documento

de referência
Origem do preço Preço unitário

reajustado (R$)

10/10/2023 17:30

Melhores preços / SIAD
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Processo de compra /
item Qtde.

Data de
homologação /

Data de referência
Marca / Modelo Procedimento de

contratação Fornecedor
Preço unitário
homologado /

consultado (R$)

Nº
documento

de referência
Origem do preço Preço unitário

reajustado (R$)

- 50,0000 14/12/2022  - - 35.194.946/0001-10 -
3STRUCTURE IT LTDA 44.500,0000 44.500,0000

Inserção manual /
Aquisições e
contratações

realizadas pela
Administração

Pública (inciso II)

1

Preços desconsiderados - Acima da mediana Inciso I - Quantidade:

nenhum item desconsiderado

0

Preços desconsiderados em função dos filtros de pesquisa aplicados - Inciso I - Quantidade:

nenhum item desconsiderado

0

Preços desconsiderados - Justificativas - Quantidade: 0

nenhum item desconsiderado

Assinatura digital - Signatário:

(*) Condições que influenciam o preço e justificam a desconsideração neste processo:

1 - Prazo, frete ou local de entrega
2 - Instalação ou montagem do be
3 - Modo de execução do serviço
4 - Termos de garantia exigidos
5 - Marca e/ou modelo
6 - Escala da quantidade do objeto
7 - Forma de pagamento
8 - Preço Inexequível
9 - Sobrepreço
10 - Custos indiretos
11 - Outra (Verifique no site do Portal de Compras)

O Mapa Comparativo de Preços foi elaborado de acordo com a Resolução SEPLAG nº 102, de 29 de Dezembro de 2022, disponível para consulta no link BANCO DE NORMAS GESTÃO LOGÍSTICA PATRIMÔNIO -
CADASTROS - SISMP do site www.compras.mg.gov.br.
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Melhores preços / SIAD
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Portal de Compras - MG / Assinatura eletrônica

Data da assinatura:

CPF:

Nome:

09/10/2023 11:41:56

X0182535

Emissor do certificado:

xxx.663.426-xx

RENAN DE OLIVEIRA COSTA

Masp:

Código verificador: 230000424445500849852023

Código de Autenticidade:

10/10/2023 17:30

Melhores preços / SIAD

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS - DETALHADO

Página 3 de 3
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS - DETALHADO
Número do mapa: 1441003 000268/2023 Pedido de material e serviço: 1441003 000217/2023

Data de criação: 09/10/2023

Responsável: RENAN DE OLIVEIRA COSTA

Objetivo:

Instruir o pedido de compras - Disponibilidade orçamentária

Instruir o Processo de compras

AssinadoSituação:

Itens do mapa

Nº Código do item Desc. do item de material Unid. de aquisição Quantitativo orçado Valor mínimo
(R$)

Valor máximo
(R$)

Orçamento
estimado

unitário(R$)

Orçamento estimado
total (R$) Metodologia definida

1 001828428

SISTEMA DE BACKUP - TIPO: POR
DESDUPLICACAO/COMPACTACAO;
COMPONENTE (1):
CONTROLADORA/APPLIANCE;
COMPONENTE (2): HD; INTERFACE
DE REDE: GIGABIT/ETHERNE

1,00 UNIDADE 1,0000 1.800.000,0000 1.800.000,0000 1.800.000,0000 1.800.000,00 Média

Total orçado: 1.800.000,00

Detalhamento do orçamento estimado

Código do item de material ou serviço: 001828428 Unidade de aquisição: 1,00 UNIDADENº: 1

Descrição do item:

SISTEMA DE BACKUP - TIPO: POR DESDUPLICACAO/COMPACTACAO; COMPONENTE (1): CONTROLADORA/APPLIANCE; COMPONENTE (2): HD; INTERFACE DE REDE: GIGABIT/ETHERNET; MIDIA
SUPORTADA: USB2.0; PROTOCOLO: CIFS, NFS, TCP/IP; ALIMENTACAO: 100-240V 50-60HZ, COM CHAVEAMENTO AUTOMATICO;

Não existe índice de atualização vinculado à classe de material no momento da geração desse relatório.

Novo índice de atualização selecionado para o item deste mapa:  -

Índice de atualização associado à classe:

Metodologia de cálculo:

Menor valor: R$ 1.800.000,0000

Mediana:

Média: R$ 1.800.000,0000

R$ 1.800.000,0000

10/10/2023 17:30

Melhores preços / SIAD
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Preços que compõem o orçamento estimado

Processo de compra /
item Qtde.

Data de
homologação /

Data de referência
Marca / Modelo Procedimento de

contratação Fornecedor
Preço unitário
homologado /

consultado (R$)

Nº
documento

de referência
Origem do preço Preço unitário

reajustado (R$)

- 1,0000 14/12/2022  - - 35.194.946/0001-10 -
3STRUCTURE IT LTDA 1.800.000,0000 1.800.000,0000

Inserção manual /
Aquisições e
contratações

realizadas pela
Administração

Pública (inciso II)

1

Preços desconsiderados - Acima da mediana Inciso I - Quantidade:

nenhum item desconsiderado

0

Preços desconsiderados em função dos filtros de pesquisa aplicados - Inciso I - Quantidade:

nenhum item desconsiderado

0

Preços desconsiderados - Justificativas - Quantidade: 1

Processo de compra
/ item Qtde.

Data de
homologação /

Data de referência
Marca / Modelo Procedimento de

contratação Fornecedor Preço unitário
reajustado (R$)

Nº documento
de referência

Origem do
preço (*) Justificativas

Preço unitário
homologado /

consultado (R$)

0500005 000100/2022 2,0000 21/10/2022 14:05 Exagrid /  -
Registro de preços
não realizado no

SIRP

24.376.542/0001-21 -
APPROACH

TECNOLOGIA LTDA
593.219,5000 11

Itens
homologados-
ratificados / -

 - 593.219,5000

Assinatura digital - Signatário:

(*) Condições que influenciam o preço e justificam a desconsideração neste processo:

1 - Prazo, frete ou local de entrega
2 - Instalação ou montagem do be
3 - Modo de execução do serviço
4 - Termos de garantia exigidos
5 - Marca e/ou modelo
6 - Escala da quantidade do objeto
7 - Forma de pagamento
8 - Preço Inexequível
9 - Sobrepreço
10 - Custos indiretos
11 - Outra (Verifique no site do Portal de Compras)

O Mapa Comparativo de Preços foi elaborado de acordo com a Resolução SEPLAG nº 102, de 29 de Dezembro de 2022, disponível para consulta no link BANCO DE NORMAS GESTÃO LOGÍSTICA PATRIMÔNIO -
CADASTROS - SISMP do site www.compras.mg.gov.br.

10/10/2023 17:30
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Portal de Compras - MG / Assinatura eletrônica

Data da assinatura:

CPF:

Nome:

09/10/2023 11:48:08

X0182535

Emissor do certificado:

xxx.663.426-xx

RENAN DE OLIVEIRA COSTA

Masp:

Código verificador: 230000424458265650732023

Código de Autenticidade:

10/10/2023 17:30

Melhores preços / SIAD

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS - DETALHADO
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assessoria Jurídica 
 

Assessoria Jurídica - tel.: (31) 2522-8722 / 2522-8723 

Rua Bernardo Guimarães, nº 2731 – Santo Agostinho - Belo Horizonte/MG – CEP 30.140-085 
1 

 

Processo nº. 9990000001.007307/2023-12                                               

 PARECER n.° 176/2023. 

 

Exma. Sra. Defensora Pública-Geral  
Dra. Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias  
 
 

EMENTA: Procedimento 144/2023– Aquisi-
ção de solução de Backup/Restore- Harde-
ware e Software- Ata de Registro de Preços 
019/2022 – Adesão da Defensoria Pública 
como não participante – Possibilidade. 

 

I – RELATÓRIO 

 

1.1 Trata-se do procedimento administrativo nº 144/2023 em que a De-

fensoria Pública do Estado de Minas Gerais (DPMG) pretende adquirir Solução de 

Backup/Restore - Hardeware e Software, como não participante, da Ata de Registro 

de Preços nº 011/2022 da CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICA-

ÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – PRODERJ, conforme solicitação e justificativa 

do Diretor de Informação e Dados, I.D. 0157346 e Termo de Referência I.D. 0158097. 

1.2. O procedimento foi encaminhado com os seguintes documentos 

constantes no SEI:  

 

 Nº SEI Documento Data Unidade  

 0157346 Pedido  10/07/2023 STI/DID   

 0158097 

Termo de Referência Especificação 
Técnica 

12/07/2023 STI/DID   

 0158103 

Relatório Notificações de Coleta de 
Preços - SIAD 

02/08/2023 STI/DID   

 0158106 

Relatório Consolidado do Resultado 
por Item Coletado 

10/08/2023 STI/DID   

 0158110 Orçamento - Mapa Comparativo SIAD 10/08/2023 STI/DID   

 0158116 Orçamento - Cotação TechChannel 10/08/2023 STI/DID   

 0158378 Orçamento Storage - Techchannel 26/09/2023 STI/DID   
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https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=171359&id_procedimento=169160&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=a10712239a83266241c07a2c3f5c3031ec0be82b2fdd51cc491ea92b5898af44
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=172161&id_procedimento=169160&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=cc58641fe219819c67417c8ab00f60e3e7b5b4dd75df660d763931c99ddc46c0
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=172167&id_procedimento=169160&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=f1b0a2139301a9df4e9d5d7f804c2d9ff65d1cb73f7491d51e3ea559b3379a69
https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=172170&id_procedimento=169160&tipo_selecao_documento=PDF&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001048&infra_hash=8ef7d24483faff0ed0c8cc03b15bc349500bcfda7383e50b1071fb57b193ae4a
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 0158382 Orçamento Storage - Mastery 27/09/2023 STI/DID   

 0158386 Orçamento Storage - Altasnet 28/09/2023 STI/DID   

 0158416 

Mapa de Preços - Solução de Backup 
(software/hardware) 

28/09/2023 STI/DID   

 0158427 

Ofício nº10/2023/DID/STI Pedido de 
Adesão ARP - Fornecedor 

28/09/2023 STI/DID   

 0158435 

Ofício nº21 Aceite Pedido de Carona 
ARP - Fornecedor 

28/09/2023 STI/DID   

 0158441 

Ofício nº11/2023/DID/STI Pedido de 
Adesão ARP - Órgão Gestor 

28/09/2023 STI/DID   

 0158459 

Manifestação SEI n1003 Aceite de Pe-
dido de Carona -Órgão Gestor 

28/09/2023 STI/DID   

 0158498 

Edital Proderj - Solução de 
Backup/Restore 

08/11/2022 STI/DID   

 0158500 

Termo de Referência Proderj - Solução 
de Backup/Restore 

11/10/2022 STI/DID   

 0158508 

Publicação Proderj - Homologação 
Certame 

12/12/2022 STI/DID   

 0158512 Ata Proderj - ARP 0019/2022 13/12/2022 STI/DID   

 0158752 Publicação Intenção de Adesão 03/10/2023 STI/DID   

 0158761 Memorando 296 04/10/2023 STI/DID   

 0159532 Despacho  04/10/2023 SRLI   

 0160864 Relatório de Item de Material/Serviço  09/10/2023 SRLI/DCC/SC   

 0160866 

Solicitação de Dotação Orçamentária e 
Financeira  

09/10/2023 SRLI/DCC/SC   

 0160965 

Declaração de disponibilidade orça-
mentária  

09/10/2023 SPGF/DPOMA   

 0161886 Relatório de Solicitação de Compras  10/10/2023 SRLI/DCC/SC   

 0161887 Relatório de Pedido de Compra  10/10/2023 SRLI/DCC/SC   

 0161888 Mapa de Preços  10/10/2023 SRLI/DCC/SC 
  

 0161889 Relatório de Processo de Compras  10/10/2023 SRLI/DCC/SC   

 0161891 Documentação (CRC - 3structure) 10/10/2023 SRLI/DCC/SC   

 0161892 SICAF  10/10/2023 SRLI/DCC/SC   

 0161893 Publicação (ARP 0019/2022/PRODERJ) 10/10/2023 SRLI/DCC/SC   

 0161899 

Documentação (ANEXO X do Edital - 
Minuta do Contrato PRODERJ) 

10/10/2023 SRLI/DCC/SC   

 0162046 Minuta do Contrato - DPMG 11/10/2023 SRLI/DCC/SC   

 0162047 Memorando 612 11/10/2023 SRLI/DCC/SC   
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 0162095 Memorando 614 11/10/2023 SRLI/DCC/SC  

 

1.3. Nesses termos, o procedimento foi encaminhado para esta Assesso-

ria Jurídica para análise de sua regularidade jurídica, conforme determina o art. 38, 

parágrafo único, da Lei n.° 8.666/93. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1 O Sistema de Registro de Preços pode ser definido como o conjunto 

de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e 

aquisição de bens, para contratações futuras, realizado por meio de uma única licita-

ção, na modalidade de concorrência ou pregão, em que as empresas disponibilizam os 

bens e serviços a preços e prazos registrados em ata específica e que a aquisição ou 

contratação é feita quando melhor convier aos órgãos/entidades que integram a Ata 

(participantes), ou que venham integrá-la (não participante). 

2.2 No âmbito do Estado de Minas Gerais, atendendo ao disposto no 

art. 15, II, da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, as contratações de serviços e aqui-

sição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, são regidas pelo 

Decreto Estadual n.° 46.311, de 16 de setembro de 2013.  

2.3 Consoante definição contida no art. 2º do referido Decreto, órgão 

participante é o “órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos proce-

dimentos iniciais da licitação para registro de preços e integra a ARP” (art. 2º, inciso XI) 

e órgão não participante é o “órgão ou entidade da Administração Pública que, não 

tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, faz adesão à ARP durante 

sua vigência, atendidos os requisitos desta norma” (art. 2º, inciso XII).  

2.4  Sobre o tema é importante ressalvar que o Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais possui julgado esclarecedor sobre os pressupostos para a con-

tratação por registro de preços, e, em especial, sobre a figura do não participante, em 
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que pese se tratar de julgado anterior a citada norma, continua aplicável ao presente 

caso, vejamos: 

 

Consulta. Possibilidade de autarquia municipal utilizar como 
‘carona’ o sistema de registro de preços elaborado pelo Poder 
Executivo do Município. “(...) o §3º do art. 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 estatui que o sistema de registro de preços será regu-
lamentado por decreto (...). Em Minas Gerais, o assunto [foi] 
(...) disciplinado pelo Decreto nº 42.652/03, alterado pelo De-
creto nº 43.979/05, [sendo ambos posteriormente revogados 
pelo Decreto nº 44.787/2008]. (...) mister esclarecer sobre as 
figuras que integram esse sistema: Gerenciador é o órgão ou 
entidade da Administração Pública responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos do certame (...) e [pelo] geren-
ciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, que, 
por sua vez, é o documento vinculativo, obrigacional, com ca-
racterística de compromisso para a futura contratação, em que 
se registram os preços, os fornecedores, os órgãos participan-
tes e as condições a serem praticadas (...). A seu termo, parti-
cipante é aquele órgão que, sob a coordenação do gerencia-
dor, participa da implantação do sistema de registro de preços, 
informando as quantidades e qualidade dos objetos pretendi-
dos. ‘Carona’ é o apelido do órgão ou entidade que não parti-
cipou da licitação que deu origem à Ata de Registro de Pre-
ços, [mas que] aderiu a ela durante a sua vigência. (...) as con-
tratações para o sistema de registro de preço são realizadas 
mediante uma única licitação, nas modalidades concorrência 
pública, do tipo ‘menor preço’, ou pregão. Nessa licitação, o 
órgão gerenciador e os participantes deverão estabelecer os 
serviços ou quantidade aproximada de material que preten-
dem adquirir nos próximos 12 (doze) meses e estimar o quanti-
tativo mensal do consumo. Realizada a licitação, a Administra-
ção deverá firmar a Ata de Registro de Preços, válida por um 
ano, na qual ficará registrado o preço oferecido pelos fornece-
dores, que estarão obrigados a mantê-lo fixo por esse prazo, 
contado da data da apresentação da proposta. Assim, a Admi-
nistração terá a liberdade de, a qualquer momento em que 
precisar de uma determinada quantidade daquele materi-
al/serviço constante no sistema de registro de preço, fazer o 
pedido ao fornecedor, que estará obrigado a entregá-lo exa-
tamente pelo preço registrado, podendo a Administração ad-
quirir o quantitativo total previsto no edital ou quantidade in-
ferior, ou até deixar de adquirir o produto, sem que isso impli-
que qualquer compromisso de indenização ao fornecedor, caso 
aquele material/serviço por motivo justificado deixe de ser por 
ela utilizado. Conforme consignado fartamente na doutrina, o 
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sistema de registro de preço apresenta uma série de vanta-
gens, como a diminuição do número de licitações, melhor or-
ganização e otimização das estratégias de suprimento, facilita-
ção na execução do orçamento, celeridade na aquisição de 
bens etc. Entretanto, ao lado dos aspectos positivos, a figura 
do ‘carona’ é polêmica, pois poderia representar o avesso do 
princípio licitatório (...). O ‘carona’ apenas se beneficia da Ata 
de outrem, a ela aderindo mediante o cumprimento de algu-
mas exigências formais. (...) nos ensina o mestre Marçal Justen 
Filho: ‘Em primeiro lugar, incumbe ao órgão que pretende va-
ler-se do sistema alheio justificar cumpridamente os motivos 
pelos quais não integrou desde o início a implantação do sis-
tema. (...) Em segundo lugar, deve comprovar-se que o em-
préstimo não acarretará a frustração de qualquer dos requisi-
tos de validade da licitação cabível’. (Comentários à Lei de Lici-
tações e Contratos Administrativos, 11º edição, Dialética, São 
Paulo, 2000, pág.159). (...) De toda sorte, deverá o interessado 
(carona) elaborar processo administrativo por sua iniciativa, 
qual seja, providenciar termo de referência no qual constem 
as especificações do objeto que deseja adquirir, após ampla 
pesquisa de preços de mercado, e, ainda, informações relati-
vas à existência de Ata de Registro de Preço sobre o objeto 
desejado, para fins de acionar o órgão/entidade gerenciador, 
externando sua intenção de utilizar a respectiva Ata. O órgão 
gerenciador consultará ao fornecedor acerca da possibilidade 
de atender àquela adesão, uma vez que haverá acréscimo ao 
quantitativo pactuado. A justificativa apresentada deverá 
demonstrar a vantagem econômica da adesão à referida Ata, 
mencionando, ainda, a similitude de condições, tempestivi-
dade do prazo, suficiência das quantidades e qualidade do 
bem. A esse processo administrativo deve ser agregada, tam-
bém, a anuência formal da entidade/órgão gerenciador sobre 
a possibilidade de utilização da Ata de Registro de Preços, pa-
ra a adesão ao preço registrado, bem como dos fornecedores, 
obedecendo-se à ordem de classificação. Quanto à publicida-
de do instrumento de adesão e das aquisições que dele de-
correrem prevalece, a meu juízo, o dever de observar a regra 
geral da licitação contida na legislação de regência, em espe-
cial a Lei Federal nº 8666/93, valendo para o ‘carona’ as 
mesmas regras impostas às outras entidades/órgãos envolvi-
dos no certame”. (Consulta n.º 757978. Rel. Conselheiro Subst. 
Gilberto Diniz. Sessão do dia 08/10/2008) 

 

2.5 Dessa forma, conclui-se que a formalização do procedimento para a 

adesão à Ata de Registro de Preços segue a mesma instrução dos demais procedimen-

tos de compra, sendo necessário, “elaborar processo administrativo por sua iniciativa, 
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qual seja, providenciar termo de referência no qual constem as especificações do obje-

to que deseja adquirir, após ampla pesquisa de preços de mercado”.  A opção pela ade-

são, como dito alhures, é etapa posterior, só ocorre após a especificação do objeto, o 

levantamento de seu quantitativo e pesquisa mercadológica, elementos fundamentais 

para se concluir pela vantajosidade da adesão.   

2.5.1 Visando corroborar o acima asseverado, colacionamos o entendi-

mento da Advocacia Geral da União (AGU), exposta no parecer PARE-

CER/CONJUR/MTE/Nº 134/2010, Processo nº 46130.003834/2010-72, de relatoria do 

Advogado da União, Joaquim Pereira dos Santos1: 

 

(...) 
6. Pois bem, feitas tais considerações a respeito do instituto, passa-se 
à análise da demanda propriamente dita, que consiste em manifesta-
ção quanto a se seria necessário ou não a elaboração de "novo" ter-
mo de referência, em caso de adesão à ata de registro de preços de 
outro órgão, considerando que tal documento já fora elaborado 
quando do registro de preços originário, pelo órgão gerenciador. 
7. Inicialmente, vale evidenciar os procedimentos que deverão ser 
observados pelo Administrador, antes de fazer a opção pela adesão 
ou não a uma dada ata de registro de preços. 
8. A fase inicial de um procedimento de adesão a preços já registra-
dos coincide com a fase inicial - interna - de um procedimento licita-
tório comum. Neste sentido, colaciona-se trecho de autorizada dou-
trina, verbis2: 
"Suponhamos a formalização de um processo de aquisição de um ob-
jeto (bem ou serviços) em que a Administração Pública MOTIVADA-
MENTE (sic) e conforme seu PLANEJAMENTO resolve fazer uma ade-
são a uma ARP. 
Os procedimentos iniciais da formalização processual, em geral, são 
os mesmos da elaboração de um processo licitatório para registro de 
preços ou uma licitação convencional, mas a seqüência de atos pode 
variar conforme a estrutura organizacional de cada instituição. Po-
rém, como estamos descrevendo um roteiro seria esta seqüência dos 
documentos que entendemos que devam constar nos autos de um 
processo de adesão: 

                                                      
1 Disponível em: 
http://www.agu.gov.br/sistemas/site/PaginasInternas/NormasInternas/AtoDetalhado.aspx?idAto=252289 
2 FURTADO, Madeline Rocha. Instrução processual de adesão a Ata de Registro de Preços (ARP) - Autora: Madeline Rocha 

Furtado. Clubjus, Brasília/DF: 08 mar. 2010. Disponível em: <http://www.clubjus.com.br/?artigos&ver=2.29655> 
 

Parecer Jurídico 176/2023 (0165228)         SEI 9990000001.007307/2023-12 / pg. 72



 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assessoria Jurídica 
 

Assessoria Jurídica - tel.: (31) 2522-8722 / 2522-8723 

Rua Bernardo Guimarães, nº 2731 – Santo Agostinho - Belo Horizonte/MG – CEP 30.140-085 
7 

 

1. Documento inicial - Como todo processo de aquisição, deverá ser 
iniciado com um documento de solicitação/requisição do objeto, de-
vidamente assinado pelo responsável/requisitante contendo as devi-
das justificativas da sua necessidade, conforme o seu planejamento. 
(...) 
2. Projeto Básico - PB ou Termo de Referência - TR: necessidade de 
descrição do objeto - especificação e detalhamento, lembrando que 
tais documentos deverão ser aprovados pela autoridade competente, 
conforme sua estrutura organizacional. 
3. Pesquisa de preços: ampla pesquisa de preços no mercado; neste 
momento, já se verifica se existe algum preço registrado em Ata con-
dizente com o objeto pretendido. 
(...) 
4. Ofício expedido ao órgão gerenciador da ARP: constatada a exis-
tência de preço registrador para solicitar a sua anuência à adesão 
pretendida. 
5. Ofício expedido pelo órgão gerenciador: a anuência do órgão ge-
renciador à adesão propiciará ao carona a fundamentação necessária 
à instrução do processo, pois é ele (órgão gerenciador) quem conhe-
ce o fornecedor, tendo em vista que cabe a ele a administração da 
Ata e o comportamento do fornecedor quanto ao cumprimento das 
suas obrigações. Diante de tais informações oficiadas pelo órgão ge-
renciador ao carona, a Administração analisa a possibilidade de ade-
são à ARP. 
6. Documento técnico emitido pelo requisitante: caberá à área requi-
sitante analisar a especificação técnica do objeto registrado na ARP 
pretendida, considerando vários requisitos, como: qualidade e forma 
de entrega do objeto, e, atentando, principalmente, quanto ao cum-
primento dos prazos de entrega estabelecidos no contrato, o que se-
rá verificado junto ao Órgão Gerenciador do registro de preços. 
7. Documento emitido pela área de compras/contratos que demons-
tre a vantajosidade da adesão: ao verificar que a Ata encontrada no 
mercado atende às especificações definidas no Projeto/Termo de Re-
ferência pelo órgão aderente (carona) podemos efetivar a Adesão, 
lembrando que esta sempre estará condicionada à comprovação da 
vantajosidade do preço e demais requisitos técnicos, comparando-o 
àquele preço encontrado no mercado durante a pesquisa, observan-
do ainda o prazo de vigência dessa ARP'-2 [Destacou-se] 
9. Ademais, oportuno colacionar os dispositivos da Lei nº 8.666/1993 
que disciplinam a matéria. Confira-se: 
"Art. 1 º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contra-
tos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publici-
dade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da Uni-
ão, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos 
da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as funda-
ções públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mis-
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ta e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Uni-
ão, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
(...) 
Seção V 
Das Compras 
Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização 
de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pa-
gamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem 
lhe tiver dado causa. 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilida-
de de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando 
for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garan-
tia oferecidas;  
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes 
às do setor privado; 
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para 
aproveitar as peculiaridades do mercado, visando economicidade; 
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entida-
des da Administração Publica; 
(...) 
Nas compras deverão ser observadas, ainda:  
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de 
marca; 
I - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em 
função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obti-
da, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas 
de estimação; 
III- as condições de guarda e armazenamento que não permitam a 
deterioração do material". [Destacou-se] 
10. Constata-se, da leitura dos dispositivos legais acima citados, que 
as compras realizadas por órgãos públicos federais, seja em decor-
rência de procedimento licitatório, de contratação direta (dispensa 
e inexigibilidade) ou mesmo de adesão à Ata de Registro de Preços 
de outro órgão, deverão ser precedidas de prévio levantamento da 
necessidade do órgão contratante. 
11. Em especial, colhe-se do art. 14 e do § 7º do art. 15, todos da Lei 
de Licitações, que nenhuma compra poderá ser feita sem a adequada 
caracterização de seu objeto, sendo oportuno colacionar ao processo 
administrativo, além da "especificação completa do bem a ser adqui-
rido" a definição das unidades e quantidades pretendidas. 
12. Como antes dito, a fase inicial do procedimento administrativo 
para adesão à Ata de Registro de Preços de outro Órgão guarda con-
formidade com o de uma licitação. O processo de aquisição deverá, 
portanto, ser iniciado com uma solicitação/requisição do objeto, con-
tendo as devidas justificativas de sua necessidade, de acordo com o 
planejamento do órgão. Oportuno, ainda, instruir os autos com do-

Parecer Jurídico 176/2023 (0165228)         SEI 9990000001.007307/2023-12 / pg. 74



 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assessoria Jurídica 
 

Assessoria Jurídica - tel.: (31) 2522-8722 / 2522-8723 

Rua Bernardo Guimarães, nº 2731 – Santo Agostinho - Belo Horizonte/MG – CEP 30.140-085 
9 

 

cumento, elaborado pela área técnica competente, que contenha as 
especificações do objeto que se pretende adquirir, sem indicação de 
marca. Numa terceira etapa, apenas, é que se deverá fazer uma am-
pla pesquisa de mercado a fim de estimar o valor da contratação e, 
consequentemente, verificar a existência de dotação orçamentária 
para fazer face à futura despesa. 
13. Com efeito, é no momento da pesquisa de mercado (terceira 
etapa) que a Administração poderá examinar se há alguma Ata de 
Preços, de outros órgãos ou entidades, que guarde estrita conso-
nância com o objeto que se pretende licitar. 
14. Tenha-se presente que somente a partir da confecção do Termo 
de Referência é que se evidenciam todas as peculiaridades (especi-
ficações técnicas, quantitativos, etc) daquilo que a Administração 
pretende adquirir. Sem este instrumento não há como verificar se 
os itens da ata a que se pretende aderir realmente correspondem às 
reais necessidades do órgão. 
15. Sua elaboração, portanto, melhora o desempenho na execução 
dos projetos da Administração, na medida em que exige a descrição 
prévia do produto desejado, avaliação da qualidade, dos recursos ne-
cessários. 
Exige, em suma, que haja um planejamento.  
16. Não é demasiado relembrar que a exigência decorre, também, de 
normativo legal, consubstanciado no art. 3º, § 3º, do Decreto nº 
3.931/013 
17. Reitera-se, por sua relevância, que a verificação quanto à exis-
tência de ata de registro de preços de outro órgão em vigor deve ser 
ato posterior à constatação, pela administração, de suas reais ne-
cessidades de aquisição de determinado objeto, tudo devidamente 
justificado. (Grifos nossos) 

 

2.6 In casu, verifica-se que o Diretor de Informação e Dados desenvol-

veu o Termo de Referência da contratação (0158097), realizou coleta de preços pelo 

sistema SIAD com 878 empresa, tendo 03 resposta( 0158103, 0158106 e 0158110  e 

ainda, orçou com 03 empresas  distintas para indicar o valor da contratação requerida 

(0158116, 0158116, 0158382 e 0158386. 

2.6.1 Após, identificou a Ata de Registro de Preço nº 019/2022, da CEN-

TRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO – PRODERJ vigente, com mesmo objeto pretendido e preços mais vantajosos 

para a Administração, conforme demonstrado no Pedido (0157346) elaborada pelo 

Diretor de Informação e Dados, constando a justificativa e afirmação da vantajosidade 

da adesão. 
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2.7 Prosseguindo, face ao objeto, foi solicitada adesão à Ata de Registro 

de Preços nº 019/2022 através do Ofício nº11/2023/DID/STI ao Gestor da Ata como 

não participante, sendo a adesão autorizada conforme resposta através da Manifesta-

ção SEI n1003 Aceite de Pedido de Carona -Órgão Gestor (0158459) 

2.7.1 Da mesma forma foi realizado o pedido de adesão ao fornecedor 

através do Ofício nº10/2023/DID/STI Pedido de Adesão ARP - Fornecedor (0158427)), 

sendo aceita a adesão pela empresa Ofício nº21 Aceite Pedido de Carona ARP - Forne-

cedor (0158435) 

2.8. Em conformidade com o disposto no art. 3°, § 1º, do sobredito De-

creto Estadual a licitação para registro de preços deve ser realizada na modalidade 

concorrência ou pregão, do tipo menor preço, podendo ser utilizado o tipo técnica e 

preço, no primeiro caso. 

2.9 Segundo se depreende da cópia do Edital (Edital Proderj - Solução de 

Backup/Restore (0158498)), tal exigência foi observada pelo órgão gestor3, pois o Re-

gistro foi realizado através de licitação na modalidade pregão eletrônico, do tipo me-

nor preço.  

2.10. Prosseguindo, o art. 8º do Decreto Estadual nº 46.311/2013 esta-

belece como condição para adesão ao Sistema de Registro de Preços, quanto ao órgão 

“não participante”, a prática dos mesmos atos necessários à adesão como órgão parti-

cipante, verbis: 

 

Art. 8º Ao órgão não participante do registro de preços 
aplicam-se, no que couber, as atribuições do órgão parti-
cipante, previstas no art. 7º. 
§ 1º O Termo de Adesão do órgão não participante deve 
ser dirigido ao órgão gerenciador, com indicação do obje-
to de seu interesse e da quantidade estimada para co-
nhecimento e aprovação daquele órgão, aplicando-se, 
sempre que possível, o §3º do art. 5º. 

                                                      
3 Órgão Gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ARP. (art. 2°, X, do Decreto Estadual n.° 46.311, de 16 
de setembro de 2013). 
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§ 2º A responsabilidade do órgão não participante é res-
trita às informações por ele produzidas, não respondendo 
por eventuais irregularidades do procedimento licitatório. 
§ 3º O órgão gerenciador não responde por atos pratica-
dos pelo órgão não participante. 
 

2.10.1. Ou seja, em face do dispositivo supra transcrito, aplica-se no que 

couber o estabelecido no art. 7º do Decreto Estadual.4  

2.11. Outrossim, determina o artigo 19, no inciso I, do Decreto Estadual 

a necessidade de comprovação da vantagem a tal adesão. Cumprindo a referida exi-

gência da norma, o Diretor de Informação e Dados juntou o Pedido (0157346). 

2.12. Quanto à formalização, pelo órgão não participante dos atos per-

tinentes ao procedimento para sua adesão ao registro de preços (art. 19, II c/c art. 8º, 

ambos do Decreto Estadual nº 46.311/2013), bem como sua aprovação pela autorida-

de competente. Verifica-se que tal providência foi adotada tendo a empresa fornece-

dora e o gestor acenado positivamente ao pleito como dito anteriormente. Foram jun-

tadas, ainda, cópias do edital de licitação e da ARP (Edital Proderj - Solução de 

Backup/Restore (0158498) e Ata Proderj - ARP 0019/2022 (0158512)). 

                                                      
4 Art. 7º Caberá ao órgão participante do registro de preços: 

I – fazer a análise de sua expectativa de consumo para os itens que pretenda incluir no registro de preços, no período previsto 
para vigência da ata; 
II – manifestar, no prazo estipulado pelo órgão gerenciador, o interesse em participar do registro de preços, a ele providenciando 
o encaminhamento do termo de adesão, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 5º, contendo: 
a) estimativa de consumo; 
b) cronograma previsto para contratação; e 
c) demais informações solicitadas; 
III – sugerir itens a serem registrados e condições de contratação, quando for o caso; 
IV – garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro de preços a ser realizado estejam devida-
mente formalizados e aprovados pela autoridade competente; 
V – tomar conhecimento da ARP, inclusive das respectivas alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar o correto 
cumprimento de suas disposições; e 
VI – indicar o gestor do contrato, a quem compete, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 1993: 
a) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do 
fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados; 
b) zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações contratualmente assumidas, inclusive pela aplicação de eventuais 
penalidades aos fornecedores, decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do art. 26; e 
c) informar ao órgão gerenciador a eventual recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas no edital, firmadas na 
ARP, as divergências relativas à entrega, características e origem dos bens licitados, bem como a recusa em assinar o contrato para 
fornecimento ou prestação de serviços. 
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2.13. Lado outro, verifica-se que foi atendido o requisito descrito no in-

ciso III, do art. 19, do referido diploma legal, qual seja, observância da quantidade lici-

tada do objeto constante da Ata. 

2.14.  Ademais, foi anexada comprovação de divulgação no portal da in-

ternet do aviso de intenção (Publicação Intenção de Adesão (0158752)) com a antece-

dência necessária para a eventual impugnação, em cumprimento do § 1º do art. 20 do 

citado Decreto Estadual. 

2.15. Registre-se que, no desenvolvimento do presente procedimento, 

exige-se, das autoridades e unidades administrativas integrantes da Defensoria Públi-

ca, a fiel observância dos dispositivos constantes do Decreto Estadual n.° 46.311/2013 

e na Lei nº 8.666/93, bem como de outros diplomas legais pertinentes e aplicáveis, sob 

pena de responsabilidade administrativa, penal e civil. 

2.16. Exige-se, ainda, das autoridades e funcionários administrativos 

competentes para a realização dos atos relacionados ao procedimento de registro de 

preços, a condução de suas atividades em conformidade com os princípios aplicáveis à 

licitação, bem como com os que regem a Administração Pública em geral, previstos 

constitucionalmente (art. 37), especialmente o da supremacia e indisponibilidade do 

interesse público, o da impessoalidade, o da moralidade e da probidade administrati-

va.  

2.17. Em assim sendo, verifico nos autos que o Setor de Compras provi-

denciou a instrução dos autos contendo a declaração de disponibilidade orçamentária 

e financeira necessária e suficiente para cobrir as despesas com a contratação atestada 

pelos setores técnicos competentes (Declaração de disponibilidade orçamentária 

0160965). Foi ainda, obtido junto ao SIAD os relatórios de 0160864, 0161886, 0161887 

e 0161889 e o mapa comparativo de preços, 0161888. 

2.18. No que concerne à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e eco-

nômico-financeira da contratada 3STRUCTURE IT LTDA os documentos de I.D.. 

0161891  e 0161892 comprovam a sua regularidade.  
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2.19.  No que toca à minuta contratual, que no presente caso (0162046), 

impende destacar que a mesma deve ser fiel à minuta contida no Edital Proderj - Solução 

de Backup/Restore (0158498) não podendo a Diretoria de Compras e Contratos inovar, 

mas apenas proceder aos ajustes das cláusulas, eis que esta Unidade Consultiva já proce-

deu à análise do teor das cláusulas e emitiu parecer jurídico no bojo do procedimento su-

pra mencionado. Desta forma, não é necessário a reavaliação da presente minuta. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

3.1. Do exposto, consoante as razões anteriormente apontadas, concluo 

pela regularidade jurídica do procedimento administrativo em análise, em especial da 

adesão da Defensoria Pública à Ata de Registro de Preços nº 019/2022, promovida pela 

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO – PRODERJ, na qualidade de não participante, para a aquisição de Solução de 

Backup/Restore - Hardeware e Software Solução de Backup/Restore - Hardeware e 

Software. 

Este é o parecer. 

  Belo Horizonte, 20 de outubro de 2023. 

 

 

Priscila Newley Kopke 
Assessora Jurídica – MASP 7.000.477-5 
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eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br. 

IX CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA CARREIRA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS

A  Defensora  Pública-Geral  do  Estado  de  Minas  Gerais,  Presidente  da  Comissão  de  Concurso,  no  uso  de  suas
atribuições legais,  nos termos do Edital  nº 02/2023 - IX Concurso Público de Provas e Títulos para Ingresso na
Carreira da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, torna público o Resultado Pós Recurso dos pedidos de
isenção  do  valor  da  taxa  de  inscrição.  A  íntegra  do  resultado  será  divulgada  nos  endereços  eletrônicos
www.defensoria.mg.def.br e www.gestaodeconcursos.com.br.

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e a empresa ECS – EMPRESA DE COMUNICAÇÃO E SEGURANÇA
LTDA. Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato 9309973/2021. OBJETO: Prorrogar a vigência contratual por mais
12 (doze) meses, com início em 19/11/2023 e término em 18/11/2024. VALOR TOTAL: R$ 89.964,60 (oitenta e nove
mil,  novecentos  e  sessenta  e  quatro  reais  e  sessenta  centavos).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  nº
1441.03.092.726.4150.0001.339039.99.0.10.1,  conforme  Lei  Orçamentária  nº  24.272/2023  e  as  despesas  dos
exercícios subsequentes, pelas dotações próprias que forem fixadas nos respectivos orçamentos. Signatários: Raquel
Gomes de Sousa da Costa Dias, pela contratante e Joana Fiuza de Araújo Santana, pela contratada. Belo Horizonte,
25 de outubro de 2023. 

EXTRATO DE CONTRATO
Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e a empresa 3STRUCTURE IT LTDA. Espécie: Contrato nº
9396911/2023. OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de solução de backup/restore - hardware e
software,  na  forma  do  Termo  de  Referência,  do  instrumento  convocatório  e  da  Ata  de  Registro  de  Preços
0019/2022/PRODERJ. Valor global: R$4.025.000,00 (quatro milhões e vinte e cinco mil reais). Dotação Orçamentária:
1441 03 092 726 4150 0001 449040.06.0.10.1 e 1441 03 092 726 4150 0001 449052.07.0.10.1, do orçamento em
vigor e suas alterações conforme Lei Orçamentária nº 24.272/2023. Vigência: 180 (cento e oitenta) dias a partir da
publicação no Diário Oficial Eletrônico da DPMG. SIGNATÁRIOS: Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias e Renato Feio
da Costa. Belo Horizonte. 26 de outubro de 2023.
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